
P2MLIVUGIA _PAI FL UNIUMANÂ 

no Uso de 

cessão de 

de Preços 

n9 1302/80 

O pREFEITO.MUNI:CIPAL DE,UNUARAMA,.ESTADO,DO PARANA, 

suas atribuições legais e considerandoa aprovação em 

30 de-janeiro,de 19.80, pelo Conselho lUterministerial ' 

- CIP„do.processo - número 129/80, conforme TELÉX/CIP 

vigorar bano da cidade de Umuarama, Estado do Paranã, passam a 

com os seguintes valores: 

a.- 

trando.  este 

b.- 

Cr$.4,00„. Gauatro,cruzeirosi, para as tarifas 	sem 

desconto, e 

Cr$.2,80 .(Idois cruzeiros e oitenta centavos).., para 
.as tarifas com desconto;. 

Art. 29 - Revogam-se as - disposições em . contrãrio,en 

Decreto em.3J'igorna data de sua publicação; 

‘, 

Estado do Paraná 

DECRETO N.o oi9 
D.,sic.)8e. 504re 	,tari:tag-  para:, Tranpporte 
Ccileti.'vo Urbano. :6a ci;dade....:dá,, Ulnuarwria dan 
do outras:-  provric£a.s.... 

DECRETA: 

Art. 19 - As tarifas para o Transporte Coletivo Ur- 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA,ESTADO 

DO PARANÁ, aos 04 de janeiro de 1980. 

Â% 51191/  

SETOGUTTE 

TO MUNICIPAL 

MASSA UKI OKUMURA 

SECRETARIO GERAL: 
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